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Anexo I, que altera o Anexo II da Lei nº 7.171, de 01 de agosto de 2022 

 

ANEXO II 

Distrito Federal 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4º, § 1º) 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES 

DE RECEITAS E DESPESAS 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROJEÇÃO DAS RECEITAS  

 

INTRODUÇÃO  

O presente estudo destina-se a alterar o Estudo Técnico n.º 

11/2023 - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEPAF (Processo SEI 00040-00005644/2022-69, 

doc. 114349789), a fim de subsidiar a elaboração de Projeto de Lei de alteração da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, de forma a considerar na 

estimativa da receita o impacto orçamentário-financeiro da instituição do programa 

de regularização de débitos tributários e não tributários (REFIS 2023), autorizado pelo 

Convênio ICMS 116/23 e a ser concedido por meio de lei complementar 

distrital, conforme estabelecido na proposta contida no processo SEI 04033-

00023142/2023-31 (doc. 120899716). Os valores de renúncia decorrentes da 

implementação do Convênio ICMS 116/23 e da lei complementar 

correspondente foram calculados a partir de estudo técnico da Gerência de 

Modelagem e Projetos Especiais da Secretaria de Estado de Fazenda 
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(GEMPE/COEF/SUAE/SEF/SEFAZ), constante nos autos do processo SEI 04033-

00023142/2023-31 (doc. 120995357).  

Expõe-se, a seguir, a metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o 

triênio 2023-2025. 

As estimativas de receita para o triênio 2023-2025 foram elaboradas em valores 

correntes, considerando a arrecadação realizada até o primeiro quadrimestre de 

2023. Na deflação dos valores correntes para 2022, utilizou-se como deflator o 

IPCA médio construído com base nas variações anuais esperadas para o índice 

à época da elaboração dos trabalhos para o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2023 (PLDO/2023), conforme a seguir:   

 

Parâmetro 2023 2024 2025 

IPCA (variação anual) 3,84% 3,27% 3,23% 
 

Fonte: www.bcb.gov.br (Sistema Gerenciador de Séries Temporais). 
Média das expectativas do mercado financeiro em 25/03/2022 

 
  

 PREVISÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PARA 2023 A 2025 

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas 

tributárias para os exercícios de 2023 a 2025. A previsão segue o que preceitua a 

Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal nº 2.579/2008, a qual 

estabeleceu que as estimativas sejam demonstradas conforme a fórmula: 

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício 

(-) Valor estimado da inadimplência para o exercício 

(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores 

(-) Valor estimado da renúncia de receita 

(=) Receita tributária estimada 
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Assim, as estimativas de receita correspondem a valores líquidos de benefícios 

tributários, cuja projeção encontra-se no Estudo Técnico n.º 6/2023 

- SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN (doc. 120860604). 

 

ICMS e ISS 

Foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados 

ordinários, tendo como variável explicada a primeira diferença da série histórica da 

receita bruta nominal de cada imposto (ICMS e ISS). 

Para o ICMS as variáveis explicativas consideradas foram a primeira diferença no 

momento anterior da receita do ICMS ; a primeira diferença no momento atual do PIB 

nacional, as primeiras diferenças no primeiro momento e no segundo momento 

anteriores do índice de receita nominal de vendas no comércio varejista ampliado do 

Distrito Federal; e a primeira diferença no segundo momento anterior das vendas de 

gasolina no Distrito Federal.  

 Para o ISS, foi utilizado como base o comportamento passado do próprio tributo 

e do PIB nacional; o índice de base fixa da PMS do Distrito Federal; a taxa de 

desemprego local; o consumo comercial de energia elétrica na capital federal; e a 

população economicamente ativa local. 

As séries históricas mensais das receitas brutas do ICMS e do ISS foram 

construídas, acrescentando às séries da arrecadação efetiva as séries da inadimplência 

e da renúncia e excluindo a arrecadação de exercícios anteriores. 

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para o ISS 

conforme abaixo, cujos parâmetros e estatísticas estão apresentados a seguir. 

 

 

  



PL 640/2023 - Anexo - Anexo I, que altera o Anexo II da LDO/2023 (Considerações sobre Metas Fiscais) - SERP-GDF - (92546)pg.4

ICMS 
lm(formula = icms_diff ~ icms_diff_1 + pib_diff + pmc_diff_1 + pmc_diff_1_1 + gas_diff_1 - 1, 

data = base_reg) 
Residuals: 

       Min         1Q     Median         3Q        Max 
-234938297  -23547180    -494794   32081585  268455157 

Coefficients: 
               Estimate Std. Error t value Pr(>|t|)    

icms_diff_1  -4.163e-01  6.836e-02  -6.090 7.83e-09 *** 
pib_diff      4.475e-04  2.540e-04   1.762 0.079984 .  

pmc_diff_1    5.952e+06  1.032e+06   5.767 3.96e-08 *** 
pmc_diff_1_1  4.296e+06  9.390e+05   4.575 9.40e-06 *** 
gas_diff_1    5.255e+02  1.402e+02   3.747 0.000248 *** 

--- 
Signif. codes:  0 ‘***’ 0.001 ‘**’ 0.01 ‘*’ 0.05 ‘.’ 0.1 ‘ ’ 1 

Residual standard error: 59390000 on 163 degrees of freedom 
  (3 observations deleted due to missingness) 

Multiple R-squared:  0.5311,      Adjusted R-squared:  0.5167 
F-statistic: 36.92 on 5 and 163 DF,  p-value: < 2.2e-16 

 
  

ISS 
lm(formula = iss_diff ~ iss_diff_1 + iss_diff_1_1 + iss_diff_1_1_1 + 
iss_diff_1_1_1_1 + pib_diff_1_1_1_1 + pms_diff + pms_diff_1 + 

desemp_diff + enercom_diff_1_1_1_1 + pea_diff - 1, data = base_reg) 
Residuals: 

Min 1Q Median 3Q Max 
-110771972 -7161998 1179094 9234775 194944983 

Coefficients: 
Estimate Std. Error t value Pr(>|t|) 

iss_diff_1 -8.002e-01 8.388e-02 -9.540 < 2e-16 *** 
iss_diff_1_1 -4.663e-01 1.079e-01 -4.323 3.16e-05 *** 
iss_diff_1_1_1 -3.337e-01 1.063e-01 -3.139 0.00212 ** 
iss_diff_1_1_1_1 -1.556e-01 8.219e-02 -1.893 0.06073 . 
pib_diff_1_1_1_1 -2.767e-05 1.077e-04 -0.257 0.79762 

pms_diff 1.468e+05 2.977e+05 0.493 0.62293 
pms_diff_1 1.522e+06 3.022e+05 5.037 1.65e-06 *** 
desemp_diff -1.153e+04 1.704e+04 -0.676 0.50006 

enercom_diff_1_1_1_1 2.928e+02 2.775e+02 1.055 0.29351 
pea_diff 3.296e+05 1.844e+05 1.787 0.07641 . 

--- 
Signif. codes: 0 ‘***’ 0.001 ‘**’ 0.01 ‘*’ 0.05 ‘.’ 0.1 ‘ ’ 1 

Residual standard error: 25130000 on 122 degrees of freedom 
(39 observations deleted due to missingness) 

Multiple R-squared: 0.5705, Adjusted R-squared: 0.5353 
F-statistic: 16.21 on 10 and 122 DF, p-value: < 2.2e-16 

  

Para as variáveis explicativas PIB nacional, índice de receita nominal de vendas 

no comércio varejista ampliado do Distrito Federal, vendas de gasolina no Distrito 
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Federal, o índice de base fixa da receita nominal de serviços do Distrito Federal, a taxa 

de desemprego local, o consumo comercial de energia elétrica na capital federal e a 

população economicamente ativa local, foi elaborada previsão com base na 

modelagem  ARIMA. 

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da inadimplência e 

da renúncia tributária e acrescidas às expectativas de arrecadação relativa a 

exercícios anteriores, resultando em previsões para a receita líquida. 

Quanto à receita da Dívida Ativa, de Multas e Juros e de Multas e Juros da Dívida 

Ativa, foi utilizada a modelagem de suavização exponencial tipo “Holt-Winters” 

versão aditiva, estendendo as séries até dezembro de 2025. Foram considerados 

ainda os efeitos dos programas de recuperação fiscal (REFIS), com destaque para 

as edições do REFIS-DF 2021 e 2023.  

A seguir, apresentam-se as previsões para as receitas do ICMS e do ISS. 

ICMS 

Valores correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 14.603.149 14.886.202 15.407.587 

(-) Inadimplência estimada 509.979 527.870 549.026 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 313.598 304.252 298.047 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 45.581 28.486 14.287 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 3.411 3.075 1.658 

(+) Receita estimada Multas e Juros 87.708 71.728 59.581 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 24.543 15.338 7.693 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 6.926 6.243 3.366 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 583.195 571.163 392.538 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 114.448 86.314 45.062 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 306.454 269.945 145.546 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 770.435 685.142 391.677 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 61.626 38.513 19.316 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 622.195 548.070 295.503 

(-) Renúncia estimada 6.093.748 6.158.299 6.051.241 

     Remissão REFIS-DF 2021 7.249 4.530 2.272 

     Anistia REFIS-DF 2021 106.398 66.493 33.350 

     Anistia REFIS-DF 2023 556.307 462.539 241.049 

(=) Receita líquida prevista 9.754.358 9.832.319 9.949.164 
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ISS 

Valores correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 2.884.892 2.912.775 2.951.366 

(-) Inadimplência estimada 82.812 84.602 85.859 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 134.267 135.127 135.350 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 4.374 2.733 1.371 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 304 274 148 

(+) Receita estimada Multas e Juros 25.996 25.294 25.680 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 2.355 1.472 738 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 618 557 300 

(+) Receita estimada Dívida Ativa    76.627    81.272    67.687 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 10.982 6.863 3.442 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 27.352 24.093 12.990 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 74.976 70.817 44.784 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 5.913 3.696 1.854 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 55.533 48.917 26.375 

(-) Renúncia estimada 203.221 189.112 163.162 

     Remissão REFIS-DF 2021 696 435 218 

     Anistia REFIS-DF 2021 10.209 6.380 3.200 

     Anistia REFIS-DF 2023 49.652 41.283 21.514 

(=) Receita líquida prevista 2.910.725 2.951.572 2.975.845 

  

IPTU/TLP e IPVA 

De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em questão para 

2023 e das expectativas para o IPCA para o período de 2023 a 2025, estimou-se a 

receita bruta de fatos geradores do exercício. Considerando o histórico dos índices 

estimados de inadimplência, expectativas para pagamentos de débitos de exercícios 

anteriores e estimativas de renúncia, incluindo os efeitos dos programas de 

recuperação fiscal (REFIS), com destaque para as edições do REFIS-DF 2021 e 

2023, apurou-se a receita estimada a seguir. 
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IPTU - Valores Correntes em R$ 1.000       

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.603.537 1.679.454 1.748.160 

(-) Desconto para pagamento em cota única 4.780 5.006 5.211 

(-) Inadimplência estimada 313.799 315.867 328.789 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 113.613 117.897 121.807 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 2.359 1.474 739 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 14 13 7 

(+) Receita estimada Multas e Juros 15.910 15.782 15.304 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 1.270 794 398 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 29 26 14 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 139.067 158.737 165.532 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 5.922 3.701 1.856 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 7.267 6.402 3.452 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 69.150 80.672 78.476 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 3.189 1.993 1.000 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 14.755 12.997 7.008 

(-) Renúncia estimada 244.889 220.354 197.580 

     Remissão REFIS-DF 2021 375 10.563 6.744 

     Anistia REFIS-DF 2021 5.506 3.312 2.114 

     Anistia REFIS-DF 2023 13.192 10.969 5.716 

(=) Receita líquida prevista 1.377.809 1.511.316 1.597.698 

     

TLP - Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 269.169 281.903 293.435 

(-) Inadimplência estimada 47.779 50.040 52.087 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 16.466 17.057 17.573 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 389 243 122 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 81 73 39 

(+) Receita estimada Multas e Juros 4.408 4.567 4.591 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 210 131 66 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 164 148 80 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 26.356 26.142 26.197 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 977 611 306 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 704 620 334 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 9.022 8.958 8.494 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 526 329 165 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 1.429 1.259 679 

(-) Renúncia estimada 19.579 19.498 19.010 

     Remissão REFIS-DF 2021 62 1.676 1.070 

     Anistia REFIS-DF 2021 909 479 306 

     Anistia REFIS-DF 2023 1.278 1.062 554 

(=) Receita líquida prevista 258.062 269.090 279.194 
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IPVA - Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.993.344 2.144.896 2.232.053 

(-) Desconto para pagamento em cota única 24.694 25.862 26.920 

(-) Inadimplência estimada 355.222 372.027 387.246 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 245.116 256.097 266.068 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 1.374 859 431 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 1 1 1 

(+) Receita estimada Multas e Juros 66.472 72.823 76.155 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 740 462 232 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 2 2 1 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 84.717 84.238 85.018 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 3.450 2.156 1.081 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 1.294 1.140 614 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 26.830 25.755 25.902 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 1.858 1.161 582 

Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 2.627 2.314 1.248 

(-) Renúncia estimada 377.859 390.342 398.639 

Remissão REFIS-DF 2021 219 1.430 913 

Anistia REFIS-DF 2021 3.207 420 268 

Anistia REFIS-DF 2023 2.349 1.953 1.018 

(=) Receita líquida prevista 1.658.703 1.795.578 1.872.391 

 

 

ITBI e ITCD 

Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens, incluindo 

inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram 

estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde 2018. Foram 

estimadas, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, equações de tendência 

linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, 

produziram-se equações com a seguinte especificação:  Yt = (a + b*t)*St, onde: 

Yt= arrecadação no tempo t (t=1 para fevereiro/2018), 

a e b são os parâmetros a serem estimados, 

St = índice sazonal médio de cada mês. 
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ITBI ITCD 

a = -973.046,38 (P value: 0,9252) a = -18.214.289,40 (P value:0,0008) 

b =  321.793,71  (P value: 4,31E-05) b = 235.251,25 (P value 2,08E-08) 

Sjan 0,8706 Sjul 1,0514 Sjan 0,9644 Sjul 1,0707 

Sfev 0,8967  Sago 1,1103 Sfev 0,7709  Sago 0,9631 

Smar 0,9796 Sset 0,9892 Smar 1,0498 Sset 1,2539 

Sabr 0,9915 Sout 1,1268 Sabr 0,8677 Sout 0,9323 

Smai 0,9253 Snov 0,9631 Smai 0,9616 Snov 0,9851 

Sjun 1,0224 Sdez 1,0731 Sjun 1,1501 Sdez 1,0303 

  

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas 

mensais foram previstas até dezembro de 2025. Na previsão das receitas líquidas, 

foram considerados o histórico dos índices de inadimplência e as expectativas para 

pagamentos de débitos de exercícios anteriores e estimativas de renúncia, incluindo 

os efeitos dos programas de recuperação fiscal, com destaque para as edições do 

REFIS-DF 2021 e 2023. 

 

ITBI - Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 662.872 709.210 755.549 

(-) Inadimplência estimada 2.157 2.259 2.351 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 1.230 1.267 1.298 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 46 29 14 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 8 7 4 

(+) Receita estimada Multas e Juros 895 662 644 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 25 15 8 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 16 14 8 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 918 820 757 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 115 72 36 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 96 85 46 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 455 389 277 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 62 39 19 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 196 172 93 

(-) Renúncia estimada 139.571 277.286 560.188 

     Remissão REFIS-DF 2021 7 140 89 

     Anistia REFIS-DF 2021 107 341 218 

     Anistia REFIS-DF 2023 175 146 76 

(=) Receita líquida prevista 524.643 432.804 195.985 
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ITCD -  Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2023 2024 2025 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 274.478 308.355 342.231 

(-) Inadimplência estimada 12.395 12.981 13.512 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 3.975 4.074 4.168 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 200 125 63 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 0 0 0 

(+) Receita estimada Multas e Juros 9.658 9.735 9.756 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 108 67 34 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 0 0 0 

(+) Receita estimada Dívida Ativa 10.824 11.207 11.734 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 503 314 158 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 1 1 1 

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Ativa 1.638 1.291 938 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2021 271 169 85 

     Débitos sem a redução do REFIS-DF 2023 3 2 1 

(-) Renúncia estimada 11.677 11.847 11.945 

     Remissão REFIS-DF 2021 32 942 602 

     Anistia REFIS-DF 2021 468 1.478 944 

     Anistia REFIS-DF 2023 2 2 1 

(=) Receita líquida prevista 276.501 309.834 343.369 

  

Para Outros Impostos e Outras Taxas, a previsão foi obtida pela média 

móvel dos doze últimos meses até dezembro de 2023. Para 2024 e 2025, a Agência 

Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF - ADASA foi a fonte para 

previsão da Taxa de Fiscalização sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água 

e Esgotamento Sanitário – TFS e da Taxa de Fiscalização dos Usos de Recursos Hídricos 

– TFU, enquanto a Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito 

Federal - DF-LEGAL foi a fonte para as Taxas de Fiscalização de Estabelecimento  - 

TFE e de Obras - TEO. O Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF 

forneceu estimativas para a Taxa de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - 

Fonte 220.  

  

IRRF 

A previsão para o Imposto de Renda Retido na Fonte partiu do valor 

arrecadado até abril de 2023, e teve os valores previstos até 2025 mediante 

atualização monetária pelo IPCA médio. 
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PREVISÃO DE OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS PARA 2023-2025 

A projeção das receitas relacionadas no Anexo III do presente estudo (Relação 

Específica de Receitas Não Tributárias: 2023 a 2025) tomou por base a série histórica 

mensal da receita realizada desde janeiro/2019, extraída do SIGGO. A metodologia 

utilizada foi a da atualização monetária por índices médios calculados a partir da 

expectativa do mercado financeiro para o IPCA considerando a média das expectativas 

do mercado financeiro em 25/03/2022, divulgadas pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN). Contudo, a  Companhia Energética de Brasília - CEB foi a fonte para a projeção 

da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP), enquanto o 

Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF e o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF forneceram expectativas para as 

receitas de multas previstas em legislação específica cobradas por esses órgãos. 

Para o REFIS-DF 2021 e 2023, foi estimada a arrecadação oriunda de pagamentos 

de débitos não tributários para o período de 2023 a 2025, apresentada a seguir. 

REFIS-DF 2021 Débitos Não Tributários 

Valores Correntes em R$ 1.000 

ANO 2023 2024 2025 

Valor devido sem desconto (A) 15.391 9.619 4.824 

Renúncia (B) 6.167 3.854 1.933 

Expectativa de receita (A) – (B) 9.224 5.765 2.891 

  

  

REFIS-DF 2023 Débitos Não Tributários 

Valores Correntes em R$ 1.000 

ANO 2023 2024 2025 

Valor devido sem desconto (A) 51.232 46.179 24.899 

Renúncia (B) 22.309 19.892 10.859 

Expectativa de receita (A) – (B) 28.923 26.288 14.039 

 Foram ainda elaboradas previsões para as receitas de transferências 
decorrentes da arrecadação de tributos federais que são base de cálculo dos recursos 
de fundos.  
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RESULTADO 

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se 

expostos nos seguintes demonstrativos anexos (doc. 121080424) do processo SEI nº 

00040-00005644/2022-69: 

ANEXO I – RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA: 2019 A 2025 VALORES 

CORRENTES EM R$ 1,00; 

ANEXO II – RELATÓRIO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS: 2023 A 2025 VALORES CORRENTES 

EM R$ 1,00; 

ANEXO III – RELAÇÃO ESPECÍFICA DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: 2023 A 

2025 VALORES CORRENTES EM R$ 1,00; 

ANEXO IV – RELATÓRIO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS: 2023 A 2025 VALORES 

CONSTANTES EM R$ 1,00; 

ANEXO V – RELAÇÃO ESPECÍFICA DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: 2023 A 

2025 VALORES CONSTANTES EM R$ 1,00; 

ANEXO VI – EXPANSÃO REAL DAS RECEITAS PREVISTAS: 2023 A 2025 VALORES 

CONSTANTES EM R$ 1,00; 

ANEXO VII – MARGEM DE EXPANSÃO NOMINAL DA RECEITA PARA 2023 VALORES 

CORRENTES EM R$ 1,00; e 

ANEXO VIII – RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA BASE PARA CÁLCULO DE FUNDOS: 2023 

A 2025 VALORES CORRENTES EM R$ 1,00 

 

 


